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Comunicação da Suíça: Solicitação do Reino Unido sobre o reembolso pro rata temporis das 
contribuições excedentes 
 
Prezada Diretora Executiva,  
 
A Suíça examinou e analisou cuidadosamente a recente proposta relativa ao reembolso pro rata temporis 
das contribuições da Federação Russa para o ano cafeeiro de 2023/24, apresentada pelo Reino Unido em 
sua carta datada de 22 de fevereiro de 2024. 
 
Em vista das complexidades inerentes a esta situação, a Suíça toma nota da solicitação do Reino Unido e 
a aprecia. Entretanto, é essencial enfatizar que uma decisão do Conselho já foi tomada sobre essa questão 
e que aceitar a solicitação do Reino Unido não parece estar de acordo com as disposições do Acordo 
Internacional do Café de 2007 e da Resolução 470 do CIC. 
 
Nesse contexto, a Suíça é a favor da observância rigorosa das regras e resoluções estabelecidas que regem 
essas questões. Por esse motivo, a Suíça não está em uma posição para apoiar a proposta do Reino Unido, 
mas gostaria de apresentar uma proposta alternativa para a apreciação do Conselho em sua 137.a sessão. 
 
A proposta da Suíça prevê a alocação de contribuições excedentes para projetos específicos dentro da 
Força-Tarefa Público-Privada do Café (FTPPC). Em outras palavras, propõe-se que a Secretaria aloque 
esses fundos para iniciativas que atendam aos objetivos do Roadmap da FTPPC e, assim, contribuam para 
o avanço de nossas metas comuns. Essas iniciativas poderiam incluir mecanismos de apoio para garantir a 
conformidade dos pequenos produtores com as regulamentações pertinentes, incluindo, entre outras, o 
Regulamento da União Europeia sobre Produtos Livres de Desmatamento (EUDR). 
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A Suíça acredita que, ao canalizar essas contribuições excedentes para projetos com resultados 
tangíveis, a OIC pode maximizar a utilidade e o impacto desses recursos financeiros. Além disso, 
essa abordagem assegura que os fundos sejam usados judiciosamente e de acordo com os 
objetivos gerais da OIC. 
 
Atenciosamente. 
 
Markus Leitner 
Embaixador da Suíça no Reino Unido 
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